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Dé-se ao inciso | do 8 5° do art. 73-A, no art. 2° da PEC n.° 28/2007

a seguinte redacéao:

| - receber reclamacdes e denuncias, de qualquer interessado,
relativas aos membros e técnicos dos Tribunais de Contas, bem

como dos membros do Ministério Publico junto a estes Tribunais;

Justificacao

Quando nos referimos aos membros dos Tribunais de Contas,
incluem-se os Ministros, Conselheiros e Auditores, diferenciamos o0s
técnicos, incluindo-os como categoria também sob a jurisdicdo do

Conselho e os membros do Ministério Publico junto aos tribunais.
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